INDICAÇÃO Nº 
730
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que se digne determinar providências cabíveis para melhoria da 19ª Circunscrição Regional de Trânsito, no Município de Sorocaba.
JUSTIFICATIVA

Sorocaba, município de grande pujança esonômica e, portanto, de relevante importância para o Estado de São Paulo conta hoje com aproximadamente 230 mil veículos, equivalente a 1,5% da frota estadual. Só em 2005 o número de novas unidades cresceu em 12.000 veículos, o que acarreta um acúmulo de trabalho para o departamento responsável pelo contrôle e expedição de documentos relativos ao trânsito, a CIRETRAN local, a 19ª Circunscrição Regional de Trânsito.

Em janeiro de 2006 a arrecadação do IPVA registrou uma alta de 22% na cidade que, no entanto, não teve o retôrno proporcional em termos de melhoria de atendimento, tanto no que se refere à infra-estrutura quanto de material humano, hoje contando com apenas três examinadores para um universo de 160 alunos.

O governo municipal tem procurado sanar os problemas advindos com o aumento progressivo de automóveis e outros veículos, mas sem a capacidade do Estado que pode e tem obrigação de cumprir com sua parte, já que é responsável pela receita dos impostos específicos. 

Pelas alegações ora colocadas, indico ao Senhor Governador, Dr. Geraldo Alckmin, que destine verbas para melhoria da 19ª Circuncrição Regional de Trânsito, no Município de Sorocaba, para um adequado atendimento aos munícipes locais proprietários de veículos automotores e cidadãos que necessitam de documentos expedidos por aquele órgão.

Sala das Sessões, em

Deputado Souza Santos - PL
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